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Regulamento n.º 911/2019

Sumário: Regulamento de Transição do Plano de Estudos de Mestrado de Direito e Gestão 
2019 -2020.

Regulamento de Transição do Plano de Estudos Mestrado Direito e Gestão 2019/2020

Artigo 1.º

Âmbito

1 — Este regulamento prevê o regime de transição aplicável às alterações ao plano curricular 
do 2.º Ciclo — Mestrado em Direito e Gestão, conferido em conjunto pela Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa (FDUNL) e pela NOVA School of Business and Economics (NOVA SBE).

2 — As presentes alterações foram devidamente aprovadas pelos órgãos competentes da 
FDUNL e NOVA SB.

Artigo 2.º

Disposições gerais

1 — As alterações introduzidas no plano de estudos não determinam qualquer modificação 
nos elementos caracterizadores ou nos objetivos do mestrado.

2 — A transição para o novo plano de estudos não pode prejudicar nenhum estudante atual-
mente inscrito no mestrado.

Artigo 3.º

Novo plano de estudos

1 — O novo plano de estudos integra a distribuição de unidades curriculares prevista nas 
Tabelas I e II.

2 — Os estudantes devem completar:

a) 36 ECTS, correspondentes às seis unidades curriculares obrigatórias do plano de estudos;
b) 12 ECTS, correspondentes às unidades curriculares de opção restrita; e
c) 12 ECTS, correspondentes às unidades curriculares de opção livre. 
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 Tabela I

Novo Plano de estudos do Mestrado em Direito e Gestão a partir do ano letivo 2019/2020 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização 
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Gestão Empresarial/Business Management  . . . . . . . . Gestão  . . . . . 1.º 1.º Semestre. . . . 168,0 26,0    26,0 6,0 OB
Contabilidade e Finanças Empresariais/Accounting and 

Corporate Finance.
Gestão  . . . . . 1.º 1.º Semestre. . . . 252,0 34,0   34,0 9,0 OB

Economia da Empresa/Business Economics. . . . . . . . Gestão  . . . . . 1.º 1.º Semestre. . . . 168,0  26,0  26,0 6,0 OB
Negociação/Negociation. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . 1.º 1.º Semestre. . . . 84,0  8,0 8,0 3,0 OB
Opção 1 (Restrita)/ Restricted Option  . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . 1.º 1.º Semestre. . . . 168,0 36,0   36,0 6,0 OP
Fusões e Aquisições/Mergers & Acquisitions. . . . . . . . Direito . . . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 168,0 36,0    36,0 6,0 OB
Governo Societário/Corporate Governance . . . . . . . . . Direito . . . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 168,0  36,0    36,0 6,0 OB
Opção 1 (Restrita)/ Restricted Option  . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 168,0 36,0 36,0 6,0 OP
Opção 2 (Livre)/ Free Choice . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 336,0 72,0  72,0 12,0 OP
Dissertação, Relatório de Estágio ou Trabalho Projeto/

Dissertation, Internship Report or Work Project.
Direito . . . . . . 2.º 1.º Semestre. . . . 1000,0 40,0 40,0 40,0 OB

 Tabela II

Lista das Unidades Curriculares Opcionais 

Unidade curricular 
opcional número

(0)

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização 
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Opção 1 (Restrita)/ Res-
tricted Option.

Direito Fiscal Empresal/ Corpo-
rate Tax Law.

Direito . . . . 1.º 1.º Semestre. . . . 168,0 36,0 36,0 6,0 

Prática Fiscal/ Tax Practice  . . . Direito . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 168,0 36,0 36,0 6,0 
Redação de Contratos/Contract 

Design.
Direito . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 168,0 36,0 36,0 6,0 

Opção 2 (Livre)/ Free Choice Opção Livre/Free Elective  . . . . Direito . . . . 1.º 2.º Semestre. . . . 168,0 36,0 36,0 6,0 
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 Artigo 4.º

Entrada em vigor

1 — O novo plano de estudos entra em vigor no ano letivo 2019/2020 para todos os estudantes 
que se inscrevam pela 1.ª vez no 1.º ano curricular do MDG.

2 — No caso de estudantes inscritos no ano letivo 2018/2019 ou anteriores que optem por não 
transitar para o novo plano de estudos, sem prejuízo das regras previstas no artigo 8.º do presente 
regulamento, esse plano anterior mantém -se em vigor até 15 de maio de 2020.

Artigo 5.º

Âmbito Subjetivo do Regime Transitório

1 — Os alunos que estejam a frequentar o terceiro semestre do Mestrado de Direito e Ges-
tão — semestre não letivo dedicado à elaboração da dissertação — não são afetados pela alteração 
à obrigatoriedade e número de ECTS das unidades curriculares, não tendo de realizar qualquer 
nova unidade curricular ou avaliação suplementar.

2 — Os alunos que tenham frequentado a parte escolar nos semestres do ano letivo 2018/2019 
ou anteriores e que ainda não tenham concluído com sucesso a parte escolar do mestrado são 
abrangidos por regime transitório próprio.

Artigo 6.º

Opção pela transição para o novo plano de estudos

1 — Os estudantes inscritos no MDG em 2018/2019, ou em ano letivo anterior, podem pedir à 
Divisão Académica da FDUNL a transição para o novo plano de estudos, devendo ser -lhes creditada 
a parte curricular já aprovada e reconhecida.

2 — O exercício da opção prevista no n.º 1 determina para os estudantes que estejam a 
frequentar o semestre de dissertação a aplicação das novas regras sobre apresentação, entrega, 
prazos e demais regras de discussão pública.

3 — No caso de estudantes que estejam a frequentar o semestre de dissertação estes podem 
ainda optar por realizarem, em vez da dissertação, um trabalho de projeto ou um relatório de estágio, 
devendo registar tal opção em Outubro de 2019 e dispondo de um ano para a sua entrega.

4 — O exercício da opção prevista no n.º 1 determina para os estudantes que não tenham 
concluído com sucesso a parte escolar do mestrado, a possibilidade de realizar, em janeiro de 2020, 
exame de recurso às unidades curriculares do 2.º semestre do ano letivo de 2018/2018 em que 
ainda não tenham obtido aprovação, e podem inscrever -se livremente nas unidades curriculares 
do 1.º semestre do novo plano de estudos, mediante o pagamento de propinas por ECTS.

Artigo 7.º

Creditação entre unidades curriculares do antigo e do novo plano de estudos

1 — Os estudantes que realizaram, com aproveitamento, unidades curriculares cujos conteúdos 
programáticos, objetivos de aprendizagem e competências, parcial ou globalmente, tenham sido 
integrados em unidades curriculares do novo plano de estudos, não necessitam de realizar novas 
avaliações sobre esses mesmos conteúdos.

2 — É atribuída creditação em disciplinas de opção restrita ou livre aos estudantes que re-
alizaram unidades curriculares do anterior plano de estudos que não constem no novo plano de 
creditação, conforme previsto na Tabela III.

3 — As unidades curriculares cujo número de ECTS diminuiu são creditadas com o mesmo 
número de ECTS com que foram realizadas. 
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 Tabela III

Plano de creditações do plano de estudos antigo/plano de estudos novo 

Unidade curricular Área científica ECTS Obs. Unidade curricular Área científica ECTS Obs.

Gestão Empresarial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . 6,0 Obrigatória  . . . Business Management . . . . . . . . Gestão  . . . . . . 6,0 Obrigatória
Contabilidade e Finanças Empresariais . . . . . Gestão  . . . . . . 9,0 Obrigatória  . . . Accounting and Corporate Finance Gestão  . . . . . . 9,0 Obrigatória
Economia da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . 6,0 Obrigatória  . . . Business Economics  . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . 6,0 Obrigatória
Contratos Empresariais e Negociação. . . . . . Direito . . . . . . . 10,0 Obrigatória  . . . Negotiation . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . 3,0 Obrigatória

Redação de Contratos . . . . . . . . Direito . . . . . . . 6,0 Opção restrita
Mercado, Concorrência e Regulação. . . . . . . Direito . . . . . . . 6,0 Obrigatória  . . . Opção Livre  . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . 6,0 Opção livre/ a unidade curricular 

mantém o nome de origem.
Mercados e Operações Financeiras. . . . . . . . Direito . . . . . . . 9,0 Obrigatória  . . . Opção Livre  . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . 6,0 Opção livre/ a unidade curricular 

mantém o nome de origem.
Empresas e Sociedades Comerciais . . . . . . . Direito . . . . . . . 11,0 Obrigatória  . . . Governo Societário   . . . . . . . . . .

Fusões e Aquisições. . . . . . . . . .
Direito . . . . . . .
Direito . . . . . . .

6,0
6,0

Opção livre/ a unidade curricular 
mantém o nome de origem.

Propriedade Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . 3,0 Obrigatória  . . . Opção Livre  . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . 6,0 Opção livre/ a unidade curricular 
mantém o nome de origem.

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . 40,0 Obrigatória  . . . Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . Direito . . . . . . . 40,0 Obrigatória.
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 Artigo 8.º

Opção pela manutenção no anterior plano de estudos

1 — Os estudantes inscritos no mestrado em 2018/2019, ou em ano letivo anterior, podem 
optar por terminar o curso no plano de estudos antigo.

2 — O exercício da opção prevista no n.º 1 determina para os estudantes que estejam a fre-
quentar o semestre de dissertação, a possibilidade de entrega da dissertação no prazo máximo 
previsto no regulamento anterior, findo o qual transitam para o novo plano de estudos.

3 — O prazo referido no número anterior contém a possibilidade de uma prorrogação do prazo 
de entrega, conforme no regulamento anterior.

4 — O exercício da opção prevista no n.º 1 determina para os estudantes que não tenham 
concluído com sucesso a parte escolar do mestrado a obrigação da realização de exame de re-
curso, em janeiro de 2020, a todas as unidades curriculares frequentadas e em que não ocorreu 
aprovação.

5 — A não conclusão integral da parte escolar do mestrado no final do 1.º semestre de 2019/2020 
determina a transição do estudante para o novo plano de estudos.

Artigo 9.º

Situações especiais

1 — O processo de transição está isento de pagamento de emolumentos de Creditação de 
Formações Académicas e de Experiência Profissional.

2 — Toda e qualquer situação que não esteja prevista no presente regulamento, bem como 
dúvidas e omissões, serão analisadas pela Coordenação do MDG, com o objetivo de ser dado o res-
petivo enquadramento, salvaguardando o cumprimento de todas as normas em vigor na FDUNL.

Foi dado cumprimento ao disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 14.º e da alínea e) do ar-
tigo 16.º ambos do Despacho n.º 4778/2018, de 26 de abril, publicado no DR, 2.ª série, n.º 93, de 
15 de maio, e ao disposto na alínea l) do artigo 18.º e na alínea h) do n.º 1 do artigo 22.º ambos 
do Despacho n.º 430/2018, de 14 de dezembro de 2017, publicado no DR, 2.ª série, n.º 6, de 9 de 
janeiro de 2018.

6 de novembro de 2019. — A Diretora, Professora Doutora Mariana França Gouveia.

312751655 


